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l  EXERCÍCIO DE 19 94

ASSUNTO:

PROJETO DE LEI 112/94

INICIATIVA:

EDIL ANTÔNIO CEZAR FERREIRA (ZUCA) - PPR

HISTÓRICO:

MODIFICA 0 ARTIGO le E SEU PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI N^

3953 DE 29 DE AGOSTO DE 1994 E DÁ OUTRAS PROVIDÊN -

CIAS.
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Pressente

AUTUAÇÃO V

Aos setembro do ano de

mil novecentos e noventa e quatro , autúo o presente

supra citado e mais documentos que seguem.

i
Período da Presidência: 19.93 a 1 9 ,34^ q ̂  a d O

Presidente: âMâEIM..ALEIIÍQ..DA.SILVEIBA 1?. ̂

Vice-Presidente : JUAREZ TAVARES MATTA D ata d a

1° Secretário:

2*= Secretário :

MAGNO MALTA

JATHIR GOMES MOREIRA
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MODIFICA O ARTIGO E SEU PARAGRAFO ÚNICO

DA LEI 3953 DE 29 DE AGOSTO DE 1994 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 19 - Fica modificado o artigo 19 e seu paragrafo único da Lei

3953, que estabelece a obrigatoriedade de desenvolvimento

de programas de prevenção de AIDS e das doenças sexualmente transmissíveis

nas Escolas Publicas Municipais, que passam a ter a seguinte redação:

"Artigo 19 - Fica a Secretaria Municipal de Educação obrigada a desen

volver programas anuais específicas de prevenção da SÍn-

drome de ImunodeficiSncia Adquirida - AIDS - e demais doenças sexualmente

transmissíveis, destinadas a totalidade dos alunos matriculados, nas Escolas
✓

Publicas Municipais.

Parágrafo Único - O conteúdo do programa a ser ministrado será elabo

rado pelas Secretarias Municipal de Educação e Saú

de, assim como o treinamento dos respectivos professores.

Sala das Sesspes, 5 de setembro de 1994.
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MODIFICA O ARTIGO E SEU PARAGRAFO ÚNICO

DA LEI Ne 3953 DE 29 DE AGOSTO DE 1994 E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo le - Fica modificado o artigo le e seu- paragrafo único da Lei

3953, que estabelece a obrigatoriedade de desenvolvimento

de programas de prevenção de AIDS e das doenças sexualmente transmissíveis

nas Escolas Publicas Municipais, que passam a ter a seguinte redação:

"Artigo 12 - Fica a Secretaria ̂ íunicipal de Educação obrigada a desen

volver programas anuais específicas de prevenção da SÍn-

drane de Imunodeficiencia Adquirida - AIDS - e demais doenças sexualmente

transmissíveis, destinadas a totalidade dos alunos matriculados nas Escolas

Publicas Municipais-

Paragrafo Único - O conteúdo do programa a ser ministrado será elabo

rado pelas Secretarias Municipal de Educação e Saú

de, assim como o treinamento dos respectivos professores.

Sala das Sessões, 5 de setembro de 1994
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DF. FINAirgAS E ORgAMEIWO

LeiPROJETO DE_

iniciativa: Vereador Antônio César Parreira

RELATOR:

N

Elimar Eerreira

s 112/94

^  i

Trata -se de Projeto de Lei que modifica o art. 19 e seu parágra

fo único da Lei ns 3953 e dá outras providências .

i

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminhamento; regular da matéria . '
!

VOTO DO PEESILEETE |

Voto com o relator 1

VOTO LO MEMBRO

Voto com oRelator

LEClSÃO

Decide esta comissão, por unanimidade de seus membros , pelo en

caminhamento regular da matéria , resguardadas as normas regimentais

Sala das Comissões , 13 Outubro de 1994-

Santos - Presidente

El err ira - Relator

- Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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C0HISSS13 DE COHSTITUIÇãO, JUSTIÇ.Ã E REDAÇSQ

PARECER AO PROJETO DEI LEI Ho 112/9A

ÍHlCÍAilvAs AN!ÜH.f.Ü CE.2í-iR Pir-Fífíc. j.P;A

RELATORs JATHIR GOilES MOREIRA

Trata-se de Projeto de Lei que altera redãç;'â"o do artigo Ig da Lei

íig 3953 de 29 de agosto de 1994,

A  proposição está regular quanto aos aspectos constitucional.,

legaij fazendo-se necessário incluir o artigo 2g dispondo sobre

sua vi£!en cia a

vOiO DO RELATOR

Voto pelo encafflinhamento re;qular da ma té ria,, com a seguinte:

EMENDA ADITIVA

"Art, 2q - Esta lei entra em vigor na data de

pu.blicaçáo, revogadas as disposições ern contrário,"
S l> A

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator,

VOTO DO MEíiBRO

y o t o c o m o R e 1 a t o r,

DECISSQ

Decide esta Comissãoj por unanimidade de seus inemfarosj pelo
encaminhamento regular da matéria, com a emenda apresentada,
observadas as normas regimentais.

Sala das Comisst/es, 14 de outubro de 1994,

R

AViLIO MACHADO lW"Sli...yA - Meml;
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE EDUOAQÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PROJETO DE EEI N° 112/94

INICIATIVA: Antônio Cézar Eerreira^

RELATOR: Elias JosI Sartori

Trata-se de Projeto de lei modificando o Art. e seu

Parágrafo Ünico da Lei n^ 3.953.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PBESIDEETE

Voto com o Realator

VOTO DO METABRO

Voto com o Reàator

DECISÃO

Decide esta comissão por unanimidade de seus memhros pelo

encaminhamento regular d^^ matéria, respeitando as normas regimentais.

. Sala das Comissees, 17 de outuLro de 1994.

Wilson Diiyámjí&& Santos-Presidente

se artori - RElator

j
ÃlVaró Scalahrin - Memhro '

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

OOMISSÃQ DE_SAlíItE

PROJETO DE__LEI «g 112/94

INICIATIVA: W.T?EÃTinT? ANTONTO Cl^lZAR PEKREIRA

RELATOR: W&T,TET? n-OMES

Trata-se de projeto de lei, que modifica o art, 1^ e seu pará
grafo único da lei nS 3953 e da outras providêmcias .

VOTO DO RELATOR

Voto pelo encaminh.am.eto regular da matéria,

VOTO RO PRESIDENTE

Voto com o Relator,

VOTO RO miBRO

Voto com o Relator,

REGISao

Decide esta comissão, por unanimidade de seus memDròs, pelo enca

minhamento regular da matétia,' resguardadas as normas regimentais.

Sala das Qomissões , 17 de outuhro de 1994-,

líWLr fi
Maria Beatriz ̂  Almieida Sousa - Presidente

Walter Gomes - Relator

"Vílvaro Scalahrin ( - Memhro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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